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causadores de danos aos hcns, valores e direitos componellles do patrimônio público no
âmbito do Esl:1do da Bahia;

b) Efetuar diligências de caráter informativo, objetivando a
apuração de ilicilos praticados no âmbito da Administraçlio Pública, incluídas as entidades
públicas com administração de~nlralizada, bem como aquelas mantidas ou instituídas
pelo Poder Públi~ c, enfim, quaisquer entidades que tenham sob sua guarda e
responsabilidade dinheiros, bens ou valores pubJicos;

c) Propor, com base nas informações c/ou documentos fornecidos
pela Contro....dori:l. as lIÇões penais, cíveis dou adminis\I3livas pertinentes, bem como
lloompanhaT sua inslnlçllo, desenvolvendo todas as medidas processuais necessárias. tais
como, manifeslaÇôes escrilaS, sustentação oral, interposição e acompânh~enlo dos
recursos perante os tribunais;,

d) Fornecer, em tempo oportuno, as informações solicitadas pela
Controladoria para instnlçào de processos em lralllitaçlio naquele órgão; e

e) Colaborar e auxiliar, denlro das suas atribuições institucionais,
com os auditores da Secretaria Federal de Controle Interno e das unidades regionais da
Cootroladoria nos Estados, na execução das ações de conlrole nos municlpios do Estado.

2.2 - Da Cootroladoria:

a) Fornecer. em tempo oportuno. infonnaçlles elou documentos :i
ProeuradoriaIMP, quando requisitadas pelo Procurador-Geral de Justiça. tendo em vista a
responsabilizaçlio civil, administrativa e criminal dos agenles causadores dos danos aos
bens, valores e direitos inl(granles do patrimônio público, no âmbito do Estado da Bahia;

b) Constatado indício de cometimento de iHcilo Jritrhtal ou de
improbidade. forneeer infonnaç3es de que lenha conhecimento, encaminhando
documentos, caso exislam, à Proeuradoriafl\fP. acerca de irregularidades apuradas no
exercicio das suas atribuições institucionais e que digam respeito ao escopo do presente
convênio; e

c) Havendo ameaça de les1i" ou lesão ao palrimônio público
estadual, remeter :i Procuradoriafl\lP, independenlemente de !lOlicitação. cópias de
relatórios de inspeções/auditorias ordinârias ou extraordinárias, autos de
fiscalização/autuação. realizados em municípios ou em entidades da Administração Direta
ou Indireta do Estado da Bahia.



CLÁUSULA TERCEIRA - Dos re~u"os humano,

,,
Os recursos humanos utilizados por qualquer dos partícipes nas

atividades inerentes ao presente Convênio não sofrerilo alterações na sua vinculaç1lo
funcional com as Instituições de origem, às quais cabe responsabilizar-se por todos os
encargos de natureza trabaJhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes.

, .
CLAUSULA QUARTA - Da dotação orfamenllliria

Pelo fato de as atividades consignadas nesle Convênio já imegrarem
as atribuições ordinárias dos p;lrtícipes, este Instrumento não acarreta qualquer ônus
flluulceiro aos mesmos, motivo pelo qual não se consigna dotação orçamentária.

CLÁUSULA QUINTA ~ Da vigência, modificação, denúncia e
rescisão

o prazo de duração do presente Convênio é indeterminado,
podendo ser modificado ou denunciado por qualquer das partes, a qualquer tempo,
mediante comunicaçilo esc\ita ao outro, com antecedência m!nima de 30 (trinta) dias, bem

) como rescindido no caso de descumprimento de qualquer uma das suas cláusulas ou
condições, sem prejuízo do trâmite regular dos trab.1lhos em curso na vigt\lcia deste
Convênio. - •

CLÁUSULA SEXTA ~ Da Publicaçll"o

,
O presente Convênio seni publicado pela Procuradoria/MP, no

Diário Oficial do Estado da Bahia, e pela Controladaria, no Oidno Q/icin/ óa l/h/Da,
como condição para sua eficácia c validade, nos tenDaS da Lei Federal 8.666193.



~ Fica e eio o ,OI d 'idade de B i ~a para dirimir as dó i as e
litígios oriundo d ste Instrumento com a exclusão de qualquer outro por mais privile ·ado
li s ~a.

Assim, aju.stados os participes celebram
duas 'Via de igUal t Dr e forma na presença d duas estemunhas.
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